
 

M U N 1 C 1 P 1 O D E 1 M P E R A T R 1 Z - M A. 
PREFEITURA MUNICIPAL 

LEI NQ 618/91 

RECONHECE COMO DE UTI LIDADE PÚ 

BLICA A ASSOCIAÇ.~ DOS MORADO

RES DA VILINHA I , E DÁ OUTRAS ' 

PROVID~NCIAS . 

O PREFEITO MUN ICI PAL D.E IMP ::.RATRIZ , ESTADO 

DO :.:.ARANHÃO, DAVI ALVES SILVA, NO US.O DE SUAS A.TRI BUI

ÇÕES CONSTITUCIONAIS; 

FAÇO SABER A T ODCS OS S.EUS HABITANTES QUE 

A CÂM.AH.A MUNICI PAL , APROVOU E EU SANCIONO A SEGUI NTE ' 

LEI : 

Art. l Q) - Fica r e conhecida como de Utili

dade P~blica a Associaçio dos Morador es da Vi l inha I , 

com sede à Rua do Arame S/N e CGC n2 1107 52603- 53 . 

Art . 2Q ) - Est a Lei ent r ará em vi gor na d_! 

ta de sua publicaçio , r evogadas as dispos iç~es em con

trário. 

GABINETE If-:) PRE FEI TO MUNICIPAL DE IMPr:RA ' 

TRIZ , ESTADO ::;o MARANHÃO, aos oito dias do mês de maio 

do ano de hum mil novecentos e noventa e hum. 
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